
 

 

 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Dos Sr. JOSEILDO RAMOS e Sr. PAULO TEIXEIRA) 

Requer a realização de Seminários 
Regionais e Audiência Pública, em conjunto 
com as COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
para debater as propostas de modificações 
no Programa Minha Casa, Minha Vida, 
veiculadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de seminários nas diversas regiões brasileiras, culminando no 

evento em Brasília, para debater as propostas de modificações no Programa 

Minha Casa, Minha Vida, veiculadas pelo Ministério do Desenvolvimento 

Regional. Para cada seminário, cujo local e data deverão ser posteriormente 

agendados, solicito sejam convidados: 

a) Representante do Ministério do Desenvolvimento Regional; 

b) Representantes das Secretarias Estaduais e Municipais de 

Habitação; 

c) Especialistas e pesquisadores do tema; 

d) Representantes da Central dos Movimentos Populares 

(CMP); 



 

 

 

 

 

e) Representantes da Confederação Nacional das 

Associações de Moradores (CONAM); 

f) Representantes do Movimento de Luta nos Bairros, Vilas e 

Favelas (MLB); 

g) Representantes do Movimento Nacional de Luta por 

Moradia (MNLM); 

h) Representantes do Movimento de Trabalhadoras e 

Trabalhadores por Direitos (MTD);  

i) Representantes da União Nacional por Moradia Popular 

(UNMP); 

j) Representantes das Secretarias Estaduais e Municipais de 

Habitação; 

k) Especialistas e pesquisadores do tema; 

l) Outros convidados a serem posteriormente definidos. 

JUSTIFICATIVA 

Em 4/6/2019, o Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Regional, Senhor Gustavo Canuto, esteve nesta Comissão de 

Desenvolvimento Urbano para explicar e debater as propostas de modificação 

no Programa Minha Casa, Minha Vida. Na oportunidade, restou claro que as 

mudanças propostas alteram significativamente o formato, perfil de 

atendimento, bem como a participação dos entes federados e as 

representações das organizações sociais. Nossa intenção é garantir que o 

programa continue promovendo moradia digna a todos que precisam, com 

mais urgência, mais eficiência e mais adequação ao perfil do déficit 

habitacional brasileiro nas diversas regiões. 



 

 

 

 

 

Diante da importância indiscutível do programa,  entendemos 

que as modificações propostas, por mais positivas e necessárias que possam 

ser, devem estar à disposição do crivo da sociedade para que ela, a mais 

afetada e interessada, possa ter a oportunidade de opinar, participar e, quem 

sabe, aperfeiçoar as propostas em pauta. Isso dá mais legitimidade ao 

programa, além de promover transparência e participação social. 

Lamentavelmente o governo federal extinguiu o CONCIDADES, 

via decreto presidencial desmontando também, diversos conselhos, 

instrumentos de participação e controle social. É importante preservar a 

permeabilidade do poder público garantindo o necessário controle social. Não 

se pode tomar decisões sobre questões tão estruturantes sem que os maiores 

interessados, o povo, através de suas representações, possam opinar. 

Considerando os argumentos supra relatados, solicitamos 

atendimento desta legítima demanda pelo debate, com a devida capilaridade, 

sobre matéria de grande relevância, em nível nacional.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado JOSEILDO RAMOS 
 

Deputado PAULO TEIXEIRA  

 


